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EMENDA 06 AO PROJETO DE LEI Nº 46/2021



ADITIVA


Acrescenta-se um art. 59 ao projeto com a seguinte redação, renumerando-se os demais artigos:

“Art.59 Caberá ao autuado adotar medidas específicas para recuperação “in loco” do dano ambiental causado, podendo, para tanto, firmar Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental – TAC, no qual serão estabelecidas as respectivas obrigações e o prazo para seu cumprimento.

§ 1º O TAC poderá ser firmado pelo autuado durante o Atendimento Ambiental, ou em momento posterior, no curso do procedimento administrativo para apuração de infração ambiental.
§ 2º O arrependimento do autuado, manifestado durante o Atendimento Ambiental, por meio de celebração de TAC, constitui circunstância que atenua a pena, prevista no artigo 56, incisos I, II, III e IV e implicará redução da multa em 40% (quarenta por cento), desde que efetivamente cumprida a obrigação de reparação do dano ambiental, ressalvado o disposto no §3º deste artigo.
§ 3º O desconto a que se refere o §2º deste artigo respeitará o valor mínimo da multa estabelecida pelo Decreto Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008, para a respectiva infração.” 


Plenário Vereador José Chiquetto,
Louveira, 16 de setembro de 2021.



NILSON SOUZA DA CRUZ                                   ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA FERREIRA
       Vereador PSD                                                                             Vereador PSD


EDSON FERREIRA                                                           MANOEL GONÇALVES CARVALHO                                              
      Vereador PSD                                                                                    Vereador PSD



JUSTIFICATIVA:

A emenda tem por objetivo acrescer artigo para inserir medidas administrativas.
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